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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

"J.ut orl :za o Executivo • auplementar dotaçõea

do Orçamento .,.lgente"

ArtO 10- Fica o Executivo aunielpal autorizado a auplementar

as aeguintes dotações do orçamento vigente:

nUAS E AV!t\lIDAS

o DR. ANTONIO CONDI ,Prefeito ~unicipal de A~udo • •E.tado de

s ão Paulo , no US8 de 5uaa atribuições l ega i . ,

Faz saber que a Camara Municipal .provou e e le .aneiona e

promulga a seguinte l ei :

<lI 250 .000 ,00

ai 7 50. 000,0 0

(lI 1.000.000.00

Obras Publleaa

Const rução de guias e .argetaa •• • •• • • •

-Pavimentaçao •• • ••• • • •• • • • • • • • • • • ••• •••

TOT.1L • • ••• • • ••• •• •• •• • • • •• • ••• • • •• •• ••• • •

LEI NU 1.22~ DE 10 de agoato de 1 .976

411 . 10

10 .60 .575 1.13

10.60.5751.14
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lrtQ 2Q-0 presente c r edit o será coberto com recuraos do ex ces.o

de a rrec.dação a .e verificar no exerc ic ie .

ArtO 30_ Est. lei entr.r~ e. vigor n. d.ta de s u. pub l i c.çã o . r e

y.g•••••• d i.poaiç õea e. contrari• •

"

,,.

Municipal

"

Regiat rada e publi ada oe.ta Prefe i t ura na data supra.

,-,

Prefe itura Municipal




